
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

MORRINHOS – GOIÁS
MINISTÉRIO DA CULTURA

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PAAR – PNAB

EXERCÍCIO 2023/2024

DADOS DO PLANO DE AÇÃO
ENTE FEDERATIVO: 

MORRINHOS – GOIÁS
 CNPJ: 01.789.551/0001-49

FUNDO/ÓRGÃO VINCULADO: 
SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ: 01.789.551/0001-49

CÓDIGO DO PLANO DE AÇÃO: 

30882120230004-020902

VALOR DO PLANO DE AÇÃO: 

R$ 386.474,54

DADOS DO(A) RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO PAAR GESTOR(A) RESPONSÁVEL PELA CULTURA NO ENTE FEDERATIVO
NOME: Cristiane Teixeira Lima NOME: Fabiana Aparecida de Oliveira Costa e Silva
CARGO: Assessora Administrativa CARGO: Superintendente Municipal de Cultura
TELEFONE: (64) 99247-2353 TELEFONE: (62) 98586-2244
EMAIL: cristiane76limateixeira@gmail.com EMAIL: culturamorrinhos@gmail.com



Processos de participação social (descreva como foi feito o processo de diálogo com a Sociedade Civil e 
traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de participantes, participa- 
ção do Conselho de Cultura, outros):

 No dia 10 de julho de 2024, o Conselho Municipal de Cultura, composto por integrantes do Governo e 
da sociedade civil, reuniu-se para discutir e deliberar sobre as demandas culturais do município, 
com o objetivo de fomentar as expressões artísticas e culturais dos munícipes.

 Como resultado, foi decidido pela execução dos recursos destinados a apoiar agentes culturais com 
projetos de pessoas jurídicas em áreas diversas da cultura, a modernização da Casa de Cultura Célia 
Terezinha,  aquisição  de  material  de  consumo  para  iniciativas  artístico-culturais,  eventos,  feiras, 
manutenção de espaços, ações formativas e cursos, fomento a projetos continuados de pontos de cultura

 A reunião do Conselho foi realizada de forma presencial, na sede da Superintendência Municipal de 
Cultura, e contou com a participação de 10 membros: Cristiane Teixeira Lima, Francimar Bezerra de 
Almeida, Luzia Mariano, Daniel Costa e Silva, Werônica Silva Moura, Ênio Antônio da Silva, Blandon 
Moreira da Silva Amador, Cleomar Gomes de Freitas, Fabiana Aparecida de Oliveira Costa e Silva e 
Tânia Maria Carneiro do Vale. O processo social foi amplamente divulgado e conduzido de forma a 
garantir a transparência e a inclusão. A manifestação do Conselho foi publicada através do site 
oficial da prefeitura e no placar público, permitindo que qualquer cidadão pudesse se manifestar 
quanto ao teor da deliberação. Este processo reforça o compromisso do Conselho Municipal de Cultura 
com a transparência, a inclusão e o fortalecimento das tradições culturais locais, garantindo que 
as decisões tomadas reflitam as necessidades e desejos da comunidade.

Publicação da consulta pública/audiência pública (links), no caso de transmissão online ou dos resulta- 
dos do processo de participação social serem divulgados na internet):
https://morrinhos.go.gov.br/conselho-municipal-de-cultura/



METAS E AÇÕES

META AÇÃO ATIVIDADE VALOR FORMA DE 
EXECUÇÃO

PRODUTO/ 
ENTREGA QUANTIDADE

A ATIVIDADE DESTINA 
RECURSOS A ÁREAS 
PERIFÉRICAS E/OU

DE POVOS E COMUNIDADES

TRADICIONAIS?

1. Ações 
Gerais

   1.1 Fomento Cultural

Publicação de Edital de apoio a 
agentes culturais com projetos 

de pessoas físicas em áreas 
diversas da cultura

R$ 100.000,00
Chamamento 

público - Fomento à 
execução de ações 
culturais - projetos 

(Decreto 
11.453/2023)

Ação 
Cultural 

Fomentada/Proj
eto cultural 
fomentado

20 Sim

Publicação de Edital de apoio a 
agentes culturais com projetos 
de pessoas jurídicas em áreas 

diversas da cultura
R$ 50.532,19

Chamamento 
público - Fomento à 
execução de ações 
culturais - projetos 

(Decreto 
11.453/2023)

Ação Cultural 
Fomentada/Projeto 
cultural 
fomentado

06 Sim

  
  1.2 Obras, Reformas
e Aquisição de bens

  culturais
1.2.1 Modernização da Casa 
de Cultura Célia Terezinha

R$ 
110.000,00

Licitações e 
Contratos (Lei nº 

14.133/2021)

Equipamento
/ Espaço 
Cultural 

reformado/ 
modernizado

1 Não

1.3 Custo 
Operacional

  (até 5%)

1.3.1 Contratação de pessoal, 
incluindo equipe técnica e 
administrativa, serviços de 

consultoria, assessoria e 
pesquisa membros da 

Comissão de Seleção em 
Editais de Fomento

R$ 19.323,72
Licitações e 

Contratos (Lei nº 
14.133/2021)

Consultoria 
contradada

1 Não

1.4 Subsídio e 
manut.    

de espaços e
organizações 
culturais

1.4.1 Material de consumo para 
inicitivas artístico-culturais, 

eventos, feiras, manutenção de 
espaços, ações formativas e cursos

R$ 10.000,00

Credenciamento, 
Relatório e
Frequência

 Instituição 
cultural 

subsidiada 
Governamental 
ou da Sociedade 

Civil

10
Sim

2. Política 
Nacional 

de Cultura
Viva

2.1.1 Fomento a projetos continuados de Pontos de 
Cultura R$ 46.618,63

Chamamento 
público (Lei 
13.018/2014 - 

PNCV)

Pontos de 
cultura 

apoiados
5 Sim

2.1.2 Fomento a projetos continuados de Pontões de 
Cultura R$ 50.000,00 Chamamento 

público (Lei 
13.018/2014 - 

PNCV)

Pontões de 
cultura 

apoiados 5 Não



Possui Conselho de Cultura? 
(X) Sim
( ) Não
Possui Plano de Cultura? ( ) Sim
( ) Não
(X) Em elaboração
Possui Fundo de Cultura? 
( ) Sim
(X) Não

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades
previstas (de acordo com a Instrução Normativa Minc nº 10/2023):

 Políticas de cotas ou reservas de vagas;
 Ponificações ou critérios diferenciados de pontuação, inclusive critérios de desenpate, em editais;
 Realização de ações formativas, e cursos para especializar e profissionalizar agentes culturais pertencentes aos referidos 

grupos;
 Políticas de acessibilidade, incluindo acessibilidade arquitetônica, atitudinal, comunicacional, e outras;
 Procedimentos simplificados de inscrição; e
 Qualquer outra modalidade de ação afirmativa e reparatória de direitos.

Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas, urbanas e rurais, bem como em áreas de 
povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso II do Art. 7º da Lei 
14.399/2022):

 Os Editais ou Chamamentos Públicos de projetos com apoio a cultura deverão ser lançados garantindo a realização de 
ações nas áreas periféricas ou de povos e comunidades tradicionais do município.



                       

                             Cristiane Teixeira Lima                                                               Fabiana Aparecida de Oliveira Costa e Silva
                           Assessora Administrativa                                                                   Superintendente Municipal de Cultura
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